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Ofício SMGPG Nº 257-73/2017.
                                                                 Canela, 08 de dezembro de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 133/2017.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 133/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito suplementar por expectativa de arrecadação no valor de R$ 418.000,00 (quatrocentos e dezoito mil reais), no orçamento corrente.”
Este Projeto de Lei refere-se a suplementação por redução, para cobrir as despesas com os contratos nº 04,50,84,87,129,130 e 131 com a Associação Cidade das Flores referente ao mês de dezembro do corrente ano, e também para as despesas de material de consumo e prestação de serviços desta Secretaria e das escolas da rede municipal de ensino.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 133, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito suplementar por expectativa de arrecadação no valor de R$ 418.000,00 (quatrocentos e dezoito mil reais), no orçamento corrente. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 418.000,00 (quatrocentos e dezoito mil reais) no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária: 
15-Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
15.01-Secretaria Municipal de Educação
0225-Desenvolvimento do Ensino
2.110-Despesas com Educação Infantil - MDE
3390-Aplicações Diretas (8249-0) Rec. 20 ……………………………………………………………………R$ 418.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a referida suplementação  a expectativa de arrecadação do recurso 20, no ano de 2017.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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